PROJETO DE LEI Nº 057/03

Dispõe sobre a obrigatoriedade de

publicação do nome do autor do

projeto quando da sanção ou

promulgação de leis.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAMIRIM:

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - As leis sancionadas ou promulgadas pelos poderes Executivo e Legislativo deverão, obrigatoriamente, conter em espaços destacados na parte superior da página de rosto, o nome do vereador ou do prefeito autor do respectivo projeto. Lei de Nº: _____. 

Autor: ________.

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA
Fazer com que, após a sanção do projeto pelo prefeito, a população conheça o autor da lei, o que não acontece até hoje.
